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O<cio nº 22/2019 - DIRGRAD-FB

Francisco Beltrão, 27 de agosto de 2019.

A Sra.

Ivonete Terezinha Tremea Plein

Departamento de Registros Acadêmicos

Assunto: Análise das inscrições para vagas remanescentes 2019/2
Referência: Caso responda este O<cio, indicar expressamente o Processo nº 23064.030320/2018-82.

Prezada Senhora,

Após análise dos requerimentos de matrícula às vagas remanescentes, encaminhamos abaixo, a lista
dos candidatos em ordem alfabéHca, com as respecHvas situações:

Engenharia Ambiental

Adrio Trevisan Matriculado

Andrey Soares Ramos Matriculado

Caio Zacarias Rocha de Souza Matriculado

Daiany Oliveira Simões Matriculado

Helder Dallazen Matriculado

Jaqueline de Carvalho dos Santos Indeferido - Edital 20/2019 PROGRAD - Anexo III - itens "b" e "d"

Luiz Fernando Ribeiro Matriculado

Maria Kiescoski Hoffmann Indeferido - Edital 20/2019 PROGRAD - Anexo III - itens "a" e "d"

Rodrigo MelaH Matriculado

Engenharia de Alimentos

Danielli Slongo Matriculado

Elviane Redivo Matriculado

Leandro Moreira Silva Pereira Matriculado

Engenharia Química

Airan Ribeiro Ramos Matriculado

Alysson Girardi Matriculado

Gabriel Santos Ribas Matriculado

Júlia Frassão AbaH Matriculado

Rodrigo SanHago Miguez Matriculado



Licenciatura em InformáHca

Alex Brendon Dias Matriculado

Alex Toss Matriculado

Edenilson Luiz Santos Matriculado

Edirlei AmanHno de Freitas Matriculado

Guilherme Rios Barbieri Indeferido - Edital 20/2019 PROGRAD - Anexo III - Itens "a" e "b"

Luiz Facin Junior Matriculado

Patrícia CrisHna Cordeiro das Neves Matriculado

Atenciosamente,

Marcelo Bortoli

Diretor de Graduação e Educação Profissional

Documento assinado eletronicamente por MARCELO BORTOLI, DIRETOR(A), em 27/08/2019, às 16:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A  autenHcidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  hVps://sei.u:pr.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,  informando o  código  verificador  1020352  e  o
código CRC 3455D3FF.

Referência: Caso responda este O<cio, indicar expressamente o Processo nº 23064.030320/2018-82 SEI nº 1020352


